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De acordo com a competência que me confere a alínea m), do no], do artigo 350 da Lei no75/2013, de 12 de setembro, convoco V.Exa para a reunião ordinária a realizar no próximo dia19 de maio de 2017, pelas 09,30 horas com a seguinte ordem de trabalhos:

1.Divisão Financeira e Administração Geral
1.1 Aprovação da ata da reunião de Câmara anterior.
12 Resumo diário de tesouraria.

1.3 1.3Parecer prévio vinculativo - Prestação de serviços de auditor externo, nos termos do
artigo 77.o da Lei n.“ 73/2013, de 3 de setembro, repartição de encargos e compromissosplurianuais; Repartição de encargos e compromissos plurianuais.

1.4 Atribuição de subsídios à associação de Artes Marciais de Murça, Clube de Montanha deMurça e Associação dos Veteranos do Murça Sport Clube.

2.Divisão do Planeamento Obras e Ambiente

2.1 ”Protocolo entre a Agência de Desenvolvimento Regional do Vale do Tua — Associação
ADRVT e o Município de Murça” — Aprovação

Com os melhores cumprimentos.

Presidente da Câmara,

(BeC-«l ANTÍDMQQ QLEQÁM k,—
(José Maria Garcia da Costa, Prof.)
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